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1º Movimento:  

Observação

OFÍCIO Nº 608/22 ENCAMINHADO REQUERIMENTO Nº 859/22 DE AUTORIA DO VEREADOR MÁRCIO 
BERALDO.

• Para consulta de processos de "Protocolo" pela internet, acesse: campolargo.atende.net.
• Localize, no portal de serviços, a opção “Cidadão” e na busca serviços "Protocolo".
• Para realização de consultas, tenha em mãos o número e o ano de seu processo, bem como o código verificador, 
constantes no cabeçalho deste comprovante.
• Seu processo está aberto. Alertamos que o não envio dos documentos necessários suspenderá o trâmite do seu 
processo até a devida regulação.

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

2 / 10

campolargo.atende.net
campolargo.atende.net


3 / 10



4 / 10



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

À Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agropecuária,

Considerando o requerimento do ilustre vereador,

encaminhe-se o presente processo para manifestação.

Após, retorne-se à Secretaria Municipal de Governo para

que possamos encaminhar resposta à Câmara Municipal de Vereadores.

Prazo para manifestação 05 dias.

Campo Largo, 05 de maio de 2022.

Gabriela Bronholo Silva

Chefe de Divisão da Secretaria de Governo

Ilmo Sr. Juares Pianesser Carvalho
Secretário Municipal

Av. Padre Natal Pigato, 925 - Vila Elisabeth Campo Largo - PR, 83607-240 - Telefone: (41) 3291-5000.

Documento Assinado Digitalmente em 05/05/2022 14:02:17 por GABRIELA BRONHOLO SILVA
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RESPOSTA AO VEREADOR MÁRCIO ÂNGELO BERALDO

ASSUNTO: Ampla divulgação, permanentemente, da Lei nº 3.159, de 05 de dezembro de 2019, cuja

súmula  “dispõe  sobre  a  proibição  de  queimadas  nas  vias  públicas  e  nos  imóveis  urbanos  do

município de Campo Largo e dá outras providências”.

A Prefeitura de Campo Largo, por meio da Secretaria Municipal de Comunicação e T.I.,

planeja  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Agropecuária  uma  campanha  de

conscientização à população quanto às queimadas praticadas irregularmente no perímetro urbano

de Campo Largo – tanto queimada de resíduos, madeira e afins, quanto queimada para limpeza de

terrenos/lotes/imóveis (queimada verde).

O assunto já contempla pauta para divulgações pela equipe da Comunicação Municipal,

para veiculação no portal de notícias da Prefeitura de Campo Largo e redes sociais – facebook e

instagram.

Destaca-se  que  existe  um  serviço  na  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e

Agropecuária de Fiscalização/Vistoria às denúncias recebidas através dos respectivos canais:

- 0800 645 0506

- Ouvidoria: 156

- (41) 3291-5175

A equipe técnica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agropecuária tem de uma a

duas semanas para aplicar a vistoria e a advertência. Caso haja reincidência, a aplicação de multa é

gerada conforme a Lei Municipal nº 3.159, de 05 de dezembro de 2019.
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Observa-se que o cidadão pode realizar a denúncia anonimamente através da abertura

de protocolo na Ouvidoria Municipal (telefone: 156).

Campo Largo, 12 de agosto de 2022.
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Campo Largo, 16 de agosto de 2022.

RESPOSTA AO VEREADOR MÁRCIO ÂNGELO BERALDO

ASSUNTO: Ampla divulgação, permanentemente, da Lei nº 3.159, de 05 de dezembro de 2019, cuja

súmula  “dispõe  sobre  a  proibição  de  queimadas  nas  vias  públicas  e  nos  imóveis  urbanos  do

município de Campo Largo e dá outras providências”.

A Prefeitura de Campo Largo, por meio da Secretaria Municipal de Comunicação e T.I.,

planeja  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Agropecuária  uma  campanha  de

conscientização à população quanto às queimadas praticadas irregularmente no perímetro urbano

de Campo Largo – tanto queimada de resíduos, madeira e afins, quanto queimada para limpeza de

terrenos/lotes/imóveis (queimada verde).

O assunto já contempla pauta para divulgações pela equipe da Comunicação Municipal,

para veiculação no portal de notícias da Prefeitura de Campo Largo e redes sociais – facebook e

instagram.

Destaca-se  que  existe  um  serviço  na  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e

Agropecuária de Fiscalização/Vistoria às denúncias recebidas através dos respectivos canais:

- 0800 645 0506

- Ouvidoria: 156

- (41) 3291-5175

Documento Assinado Digitalmente em 16/08/2022 16:22:40 por FLAVIO BARSZCZ
Documento Assinado Digitalmente em 17/08/2022 09:05:14 por ALESSANDRA MARIA DE CARVALHO
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A equipe técnica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agropecuária tem de uma a

duas semanas para aplicar a vistoria e a advertência. Caso haja reincidência, a aplicação de multa é

gerada conforme a Lei Municipal nº 3.159, de 05 de dezembro de 2019.

Observa-se que o cidadão pode realizar a denúncia anonimamente através da abertura

de protocolo na Ouvidoria Municipal (telefone: 156).

Aproveito para renovar meus protestos de estima e consideração.

                              Atenciosamente,

Flavio Barszcz

Secretario de Comunicação Social e Tecnologia da Informação

Documento Assinado Digitalmente em 16/08/2022 16:22:40 por FLAVIO BARSZCZ
Documento Assinado Digitalmente em 17/08/2022 09:05:14 por ALESSANDRA MARIA DE CARVALHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

       

                                        Campo Largo, 17 de agosto de 2022.

Senhor Presidente,

Pelo presente, em resposta ao ofício nº 608/2022 e requerimento

nº  859/2022,  de  autoria  do  ilustre  Vereador  Márcio  Beraldo,  encaminha-se  resposta  da

Secretaria Municipal de Comunicação Social e Tecnologia da Informação, acostado através do

processo nº 20503/22.

Esperando ter  dado atendimento a contento quanto às  informações

solicitadas, aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente,

Maurício Rivabem

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

Pedro Barausse 

Presidente da Câmara de Vereadores

Campo Largo – Pr

Av. Padre Natal Pigato, 925 - Vila Elisabeth Campo Largo - PR, 83607-240 - Telefone: (41) 3291-5000.
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